
DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

DESPACHO

GAB-DEFGERAL / Gabinete da Defensoria Geral

 

 

DESTINATÁRIO
Comissão Permanente de Contratação

 

Considerando o processo nº 0000392.110000937.0.2026, Contratação de Seguro de
Unidades Móveis,

Considerando a instrução processual acostada aos autos, composta, dentre outros, pelo
Documento de Formalização da Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Mapa de
Gerenciamento de Riscos, Instrumento de Medição de Resultados, Pesquisa de Preços, Informe de
Disponibilidade Orçamentária e comprovação de inclusão da despesa no Plano de Contratações Anual
– PCA;

Considerando o Parecer Jurídico nº 010/2026 – ASSEJUR/DPE, que opina pela
possibilidade jurídica da contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso
III, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021, bem como no Ato nº 055/2024-DPGE;

Considerando, ainda, a manifestação favorável do Departamento de Controle Interno
quanto à regularidade formal do presente procedimento, nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021;

AUTORIZO a continuidade do procedimento de contratação direta, por dispensa de
licitação, nos termos propostos. Determino a remessa dos presentes autos à Comissão Permanente de
Contratação, para que proceda à elaboração do termo de ratificação da dispensa de licitação e adote as
demais providências cabíveis ao prosseguimento do feito, observadas as disposições da Lei nº
14.133/2021, do Ato nº 055/2024-DPGE e demais normas aplicáveis.

 

São Luís - MA, em 02 de fevereiro de 2026.

Gabriel Santana Furtado Soares
 Defensor Público Geral

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696 
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / defensoriageral@ma.def.br -  

0324156v1

Despacho /Autorização (0324156)         SEI 0000392.110000937.0.2026 / pg. 1

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santana Furtado Soares, Defensor Público
Geral do Estado do Maranhão, em 02/02/2026, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o código
verificador 0324156 e o código CRC 2A8CC360.
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